Lei nº 1.192/71

Denomina Unidade Escolar de “João Viana”, que se localiza na cabeceira do Aragão, Distrito da Cidade. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica denominada de “GRUPO ESCOLAR JOÃO VIANA” a unidade escolar rural de Cabeceira do Aragão, distrito da Cidade, e, em conseqüência, autorizado o Snr. Prefeito Municipal a promover a respectiva placa.  

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

